
 

 

DECRETO Nº. 021, DE 09 DE ABRIL DE 2020. 

 

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA 

NO MUNICÍPIO DE PIRITIBA, ESTADO DA 

BAHIA, PARA O ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 

DECORRENTE DA PANDEMIA DO 

CORONAVÍRUS (COVID-19), NA FORMA QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município de Piritiba 

e em cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 

CONSIDERANDO que os Coronavírus são uma ampla família de vírus que podem causar 

desde resfriados comuns até Síndromes Respiratórias Agudas Graves (SARS), assim como a 

capacidade do novo Coronavírus de se decuplicar (multiplicar o total de caso por dez vezes) a 

cada 7,2 (sete virgula dois) dias, em média; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 04 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, que 

declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da Infecção 

Humana pelo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO, ainda, Portaria nº. 356, de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde, 

que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº. 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, estabelecendo as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) no Brasil; 

 



 

 

CONSIDERANDO que o Governo Federal já qualificou a situação nacional em relação à 

Emergência de Saúde provocada pela Pandemia do coronavírus, como ESTADO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA nos termos do Decreto Legislativo nº. 06, de 20 de março de 

2020, da lavra do Egrégio Congresso Nacional e reconhece, por meio da Portaria n°. 454, de 20 

de março de 2020 estado de transmissão comunitária do coronavírus (Covid-19); 

 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado da Bahia já qualificou a situação estadual em 

relação à Emergência de Saúde provocada pela pandemia do coronavírus, como ESTADO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA, nos termos do Decreto Legislativo n°. 2.041, de 23 de março de 

2020, da lavra da Colenda Assembleia Legislativa do Estado da Bahia; 

 

CONSIDERANDO a necessidade adoção imediata de medidas, a fim de evitar a disseminação 

do Vírus nesse Município, tais como o fechamento do comércio local, severas restrições 

impostas as atividades da feira livre, proibição temporária de eventos de quaisquer naturezas, 

positivação de barreiras sanitárias em zona limítrofes do Município, mudanças nas estratégias e 

atividades de vários profissionais, principalmente os das áreas da saúde, reorganização dos 

investimentos deste ente público, a fim de focar em uma atuação mais voltada a contenção 

dessa pandemia, etc. 

 

CONSIDERANDO que, segundo os relatos da Secretaria Municipal de Finanças, em 

decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a pandemia do Coronavírus, as 

finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente exercício poderão restar 

gravemente comprometidas no Município, assim como as metas de arrecadação de tributos, 

pela redução da atividade econômica; 

 

CONSIDERANDO também que poderão haver reduções dos Repasses Constitucionais do 

Governo Estadual (ICMS) e Federal (FPM), uma vez que existem reais possibilidades de uma 

redução nacionalmente generalizada da arrecadação de impostos e taxas;  

 



 

 

CONSIDERANDO que a Bahia já tem 181 (cento e oitenta e um) municípios em estado de 

calamidade pública por causa da covid-19, confirmados pela Assembleia Legislativa do Estado 

da Bahia; 

 

CONSIDERANDO o Procedimento Operacional Padrão do Município de Piritiba-BA; 

 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº16/2020 que decretou Situação de 

Emergência no Município, do dia 26 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO a confirmação de casos em 59 (cinquenta e nove) municípios da Bahia até 

o momento, inclusive em Municípios da Região de Piritiba/BA; 

 

CONSIDERANDO a confirmação de um caso de COVID19 no Município de Jacobina/BA; 

 

CONSIDERANDO a confirmação e de um caso de COVID19 e a consequente existência de 

óbito decorrente da doença em Utinga/BA; e 

 

CONSIDERANDO a ampla velocidade do supracitado vírus em gerar pacientes graves, 

levando os sistemas de saúde a receber uma demanda muito acima de sua capacidade de 

atendimento adequado; 

 

CONSIDERANDO a necessidade adoção imediata de medidas, a fim de evitar a disseminação 

do Vírus nesse Município; 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica declarado ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, para todos os fins de 

direito, notadamente os previstos pelo art. 65 da Lei Complementar nº. 101/2000, em todo o 

território do Município de Piritiba, Estado da Bahia. 

 

Art. 2º Ficam mantidas as disposições contidas na Declaração de Situação de Emergência de 

que trata o Decreto nº. 16/2020. 

 

Parágrafo único – Poderá o Município determinar outras medidas que julgar necessárias, no 

sentido de atuar na contenção e combate à transmissão do coronavirus (COVID-19) em seu 

território e circunvizinhanças. 

 

Art. 3º Para efeitos do disposto neste Decreto, aplicam-se as suspensões e dispensas previstas 

no art. 65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 4º Em decorrência do disposto neste Decreto, os servidores lotados nos órgãos e entidades 

da Administração Pública Municipal poderão ser remanejados para a Secretaria Municipal de 

Saúde para prestar apoio suplementar, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e 

edição de ato do Secretário Municipal de Administração. 

 

Parágrafo único - Para evitar que o déficit atual no Quadro de Pessoal Permanente do 

Município de Piritiba afete a prestação de serviços à população em decorrência da pandemia da 

COVID-19, fica autorizada a contratação temporária nos termos do art. 37, inciso XI, da 

Constituição Federal, regulamentada por legislação municipal. 

 

Art. 5º Fica autorizada a abertura de crédito adicional extraordinário, nos termos do art. 167, § 

3º, da Constituição Federal e no art. 41, inciso III, da Lei nº 4.320/64, para fazer face às 

despesas imprevistas e urgente para contenção da pandemia do Coronavírus e atendimento 



 

 

imediato à população, devendo ser anuladas, total ou parcialmente, dotações orçamentárias de 

outras áreas. 

 

Parágrafo único – O Poder Legislativo será imediatamente comunicado sobre a edição do 

Decreto de abertura de crédito extraordinário, devendo ainda ser submetido em forma de 

Projeto de Lei, à Câmara Municipal, para urgente aprovação da medida. 

 

Art. 6º O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem, a ser enviada à Assembleia 

Legislativa do Estado da Bahia, reconhecimento do ESTADO DE CALAMIDADE 

PÚBLICA, ora declarado, para os fins do disposto no artigo 65 e incisos, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 7º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na Legislação Municipal 

em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal. 

 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA - BA, 09 DE ABRIL DE 2020. 
 

 

SAMUEL OLIVEIRA SANTANA 
Prefeito 


